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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N. º 96/2018. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

 
DECRETO N. º 96/2018. De 05 de Novembro de 2018.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN, Estado do
Paraná, usando da competência privativa que lhe confere o inciso VI,
do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município.
 
CONSIDERANDO o feriado de 15 de Novembro, Proclamação da
República.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica Considerado ponto Facultativo no dia 16 de novembro de
2018 nas repartições publicas Municipais.
 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Paulo Frontin (PR), 05/11/2018
 
ANTONIO GILBERTO GRUBA 
Prefeito Municipal.
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